
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
Estado de São Paulo 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2.021. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 006/2.021 que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM E A EMPRESA PH4 CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA. para continuidade da prestação de serviços de reforma, manutenção e 
conservação das dependências da Câmara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos e acessórios em geral, conforme planilhas, 
cronogramas, memoriais descritivos e projetos, constantes do Edital, deste instrumento e 
documentos anexos, nos termos discriminados nas Clausulas 1-5 do Contrato. 

Por este instrumento de contrato, de um lado, o MUNICiPIO DE MOGI MIRIM, por meio da 
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Pessoa Juridica de Direito Publico, com sede 
administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 
129, Centro, CEP 18000-050, inscrita no CNPJ/MF sob nº 49.626.864/0001-02, neste ato 
representada pela sua Presidente Senhora Sonia Regina Rodrigues, brasileira, funcionaria 
publica estadual, portadora do R.G. nº 23.958.131-3 e inscrito no CPF sob nº 184.357.948- 
06, residente na Rua Anténio Adorno ,nº 171, Residencial do Bosque, na cidade de Mogi 
Mirim/SP, de ora em diante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado a 
empresa PH4 CONSTRUGOES E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
31.782.481/0001-68, sediada na cidade de Mogi Mirim-SP, a Avenida Doutor Olimpio 
Ferreira Brito, nº 215, Jardim Longato, neste ato devida e regularmente representada nos 
termos da Clausula Oitava do Contrato Social da empresa, pelo sécio-administrador, sr. 
ROGERIO ANTONIO ESPERANGA, portador do RG nº 21.823.147-7 e inscrito no CPF sob 
nº 119.285.298-28, residente e domiciliado à Avenida Dr. Olimpio Ferreira Brito, nº 215, 
Jardim Longatto, na cidade de Mogi Mirim-SP de ora em diante designada simplesmente 
CONTRATADA ¢, de conformidade com os elementos constantes do processo de Licitação 
sob modalidade de Tomada de Pregos nº 01/2.021, e ainda com fulcro nas disposigoes da 
Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alteracoes, pela Lei Organica do Municipio de Mogi Mirim 
e pelo Codigo de Defesa do Consumidor, tém, entre si, como certo e avencado o presente 
instrumento, decidem, em comunhão de vontade, ADITAR o Contrato nº 006/2.021 para 
continuidade da prestacdo de servicos de reforma, manutencdo e conservacdo das 
dependéncias da Camara Municipal de Mogi Mirim, com fornecimento de materiais, mão de 
obra, equipamentos e acessérios em geral, conforme planilhas, cronogramas, memoriais 
descritivos e projetos, constantes do Edital, deste instrumento e documentos anexos, nos 
termos discriminados nas Clausulas 1-5 do Contrato tém entre si, justo e aditado, o que 
segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DE ACRESCIMO DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

1.1. Ficam acrescidos ao valor original do Contrato nº 006/2.022 o valor de R$ 
96.494,54 (noventa e seis mil e quatrocentos e noventa e quatro reais 

re cinquenta e quatro centavos), correspondente a 16.9380% (dezesseis 
ponto nove, trés, oito, zero por cento) do valor firmado inicialmente. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
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1.2. Acréscimo promovido sob o estatuido no & 1° do Art. 65 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alteragées. 

1.3. Em razão do acréscimo acima citado, fica fazendo parte integrante do Contrato 
original para todos os fins e feitos de direito, o MEMORIAL DESCRITIVO, a 
PLANILHA DE CUSTOS, bem como, CROQUIS das intervencées a serem 
promovidas nas dependéncias do Plenario e galeria da Casa, respeitado o 
mobiliario sob proteção, conforme documentos anexos, que foram elaborados 
pelo assistente técnico desta CONTRATANTE, o engenheiro civil Jodo 
Alberto M. Ferreira Junior - CREA 5061299292, 

1.4. Compdem o presente instrumento de aditamento: “Memorial Descritivo” 
distribuido em 08 (oito) itens, a saber: 1- Sanitario PCD; 2- Hall de entrada; 
3- Entrada Principal; 4-Infiltacdo da Garagem; 5- Domo do Elevador; 6- Hall 
do Plenario; 7- Jardim da Presidéncia; e 8- Plenario da Camara, assim como, 
a Planilha dos servigos/custo. 

1.5. Da planilha original de execucéo ficam suprimidos ou substituidos, conforme 
planilha anexa, os itens: 5.3 — 101090 - Piso em Pedra Portuguesa assentado 
sobre argamassa seca de cimento comum e areia, traço 1;3, rejuntado com 
cimento comum. AF 05/2.020 - 6m? - R$156,00 - R$195 — R$1.170,00; 
10.10 - 102169 - Instalação de vidro liso incolor, E= 10mm, em esquadria de 
aluminio ou PVC, fixado com baguete. AF 01/2021_P 9 12m? R$441,52 - 
R$551,90 - R$6.622,80; 13.11 - 102223 - Pintura Verniz (incolor) alquidico 
em madeira, uso interno e externo, 3 demãos. AF 01/2021. - 196m? - 
R$28,40 - R$35,50 - R$6.958,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO TERMO CONTRATUAL 

2.1. Em decorrência do acréscimo de aproximadamente 16.9380% (dezesseis 
ponto nove, três, oito, zero por cento) correspondente a R$96.494,54 (noventa 
e seis mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro 
centavos) do valor original, previstos no presente Termo de Aditamento, a 
Cláusula 6 - “VALOR DO TERMO CONTRATUAL”, passa a ser de 
R$666.186,03 (seiscentos e sessenta e seis mil e cento e oitenta e seis 
reais e três centavos) para execução total do objeto contratual, incluídos, os 
itens deste aditivo. 

AUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
W\ 
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Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato nº 006/2.021 
e suas alterações, desde que não colidentes com as do presente instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento em 
03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim na presença das testemunhas abaixo. 

Mogi Mirim, 04 de fevereiro de 2.022. 

Vereadora i te da Camara Municipal de Mogi Mirim /SP 

PH4 CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA À 
Rogério Anténio Esperanca 

Empresa contratada 

. de C. da F. Zeferino Mario Sérgio Lopes Fontana 
CPF: 061.929.658-54 CPF:1068.793.758-20 

GESTOR: 

Em — 8 
Edson Pereira Goulart Filho Juliana Rissett? Delbim Dovigo 
CPF: 325.160.338-85 CPF: 178.922.778-03 

De acordo: | 

Fernando Márcio das Qores 
Procurador Juridico dd Támara 
Municipal de Moyi Mirim/ SP 
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